
  

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA, “ALS CONSTUTORA 
LTDA”. 
 
 

2ª) ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Síntese do Contexto: 

 
 
a) Alteração Capital Social; 
 
b) Consolidação do contrato social; 

 
 
  
ANDRE LUIZ DA SILVA, brasileiro, Casado sob o regime de comunhão de bens, Empresário, 
portador da carteira de identidade nº 4.102.165 DGPC-GO e CPF 872.768.871-20, filho de Luiz 
Antônio da Silva e Cleuza Darc da Silveira e Silva, natural de Catalão/GO, nascido em 
28/07/1979, residente e domiciliado na Rua Ranulfo Evangelista da Rocha, nº 759, Centro, 
Cumari/GO, CEP 75760-000. 
 
Único sócio quotistas da sociedade empresária ALS CONSTUTORA LTDA, com sede na Rua 
Ranulfo Evangelista Da Rocha, Nº 759, Centro, Cumari/GO, CEP 75760-000, inscrita no CNPJ 
sob o nº 29.102.287/0001-42, registro na JUCEG sob o nº 52204636704 em 20/11/2017, resolve 
promover alterações em seu contrato social mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
1ª) O capital social era de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), em ato anterior, passa a ser no 
valor de 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais), cujo aumento no valor de 500.000,00 (Quinhentos 
Mil Reais) é totalmente subscrito dividido em 500.000 (Quinhentas mil) quotas no valor de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente do 
país, e assim distribuído: 
 

a) ANDRE LUIZ DA SILVA é possuidor de 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais) quotas de 
capital, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma e no valor total de R$ 
1.000.000,00 (Um Milhão de Reais), totalmente integralizados em moeda corrente do 
país. 

 
Ficam inalteradas as cláusulas do contrato social primitivo que não foram modificadas neste 
instrumento de alteração, inclusive em suas alterações, passando o CONTRATO SOCIAL a ter a 
redação conforme a seguir e consolidado. 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

ALS CONSTUTORA LTDA 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob o nome empresarial ALS CONSTUTORA LTDA 

e tem como título de estabelecimento (nome de fantasia) ALS CONSTRUTORA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – A sede da empresa é na Rua Ranulfo Evangelista Da Rocha, Nº 759, 
Centro, Cumari/GO, CEP 75760-000. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade tem como objeto social: construção de edifícios; 
fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em serie e sob encomenda; obras de 
urbanização - ruas, praças e calcadas; montagem de estruturas metálicas; construção de 
instalações esportivas e recreativas; instalação e manutenção elétrica; obras de fundações; 
administração de obras; montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias; obras de alvenaria; coleta de resíduos não-perigosos; construção de rodovias e 
ferrovias; obras de irrigação; demolição de edifícios e outras estruturas; obras de terraplanagem; 
serviços de preparação de terrenos; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; instalações de 
sistema de prevenção contra incêndio; outras obras de instalações em construções; 
impermeabilização em obras de engenharia civil; instalações de portas, janelas, tetos, divisórias 
e armários embutidos de qualquer material; outras obras de acabamento da construção; serviços 
de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas 
para uso em obras; serviços especializados para construção; carga e descarga; serviços de 
engenharia; atividades paisagísticas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – A sociedade iniciou suas atividades em 16/11/2017 e tem sua duração 
por tempo indeterminado (art. 997, II, CC/2002). 
 
CLÁUSULA QUINTA – O capital social é de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), dividido em 
1.000.000.000 (Um milhão) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito 
e integralizado em moeda corrente do país, fica com seu único sócio ANDRE LUIZ DA SILVA. 
 
CLÁUSULA SEXTA – A administração da sociedade é exercida pelo sócio ANDRE LUIZ DA 
SILVA, já qualificado, sendo-lhe conferidos os mais amplos, gerais e ilimitados poderes, para 
praticarem todos os atos ativos e passivos, judiciais e extrajudiciais, necessários ao bom 
andamento da sociedade, podendo para tanto, assinar todos e quais quer documentos, 
separadamente, sendo-lhe, no entanto, vedado o uso da denominação social em negócios 
estranhos à sociedade, tais como: endossos da favor, avais, fianças, e outros compromissos que 
impliquem em responsabilidade a sociedade, respondendo ativa e passiva, judicial e extrajudicial 
pelo ato infrator. 
 
CLÁUSULA SETIMA – O sócio ANDRE LUIZ DA SILVA, no exercício da administração da 
sociedade poderá de comum acordo fixar uma retirada mensal a título de Pró-Labore, 
observadas as disposições, regulamentares pertinentes.  
 
CLÁUSULA OITAVA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 
 
CLÁUSULA NONA – Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com herdeiros, sucessores e ou incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de sues haveres será apurado e liquidado com base na 
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situação patrimonial da sociedade, à data da resolução verificada em balanço especialmente 
levantado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Fica autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com 
base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O sócio administrador ANDRE LUIZ DA SILVA declara, sob 
as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002). 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA– As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base no Decreto 1800 de 31/01/1996 Lei 
10.406/2002 e noutra disposições legais que lhes forem aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – Fica eleito o foro da comarca de Catalão, Estado de Goiás, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas 

cotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento em via única, destinando-se ao 
arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás – JUCEG, para que produzam seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 
 

Cumari/GO, 18 de Agosto de 2023.   
 
 
 
 

ANDRE LUIZ DA SILVA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALS CONSTUTORA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

87276887120
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ANDRE LUIZ DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/08/2023 08:15 SOB Nº 20232403104. 
PROTOCOLO: 232403104 DE 24/08/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12312693928. CNPJ DA SEDE: 29102287000142. 
NIRE: 52204636704. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/08/2023. 
ALS CONSTUTORA LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br


